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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 15/2021 – TP

Ementa: GOVERNO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO.  CONSULTA.  PREVIDÊNCIA. 

SERVIDORES NÃO EFETIVOS ESTADUAIS. EMISSÃO DE CTC REFERENTE AO VÍNCULO AO 

RPPS ATÉ A EC Nº 20/1998.

1) Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998, considerando a 

ausência de previsão constitucional acerca do regime previdenciário dos 

servidores públicos não efetivos, deve-se observar o que prevê a lei que 

instituiu o regime próprio estadual ou municipal.  2) No Estado de Mato 

Grosso,  a  Lei  Estadual  nº  4.491/82  vinculou  ao  RPPS  todos  os 

servidores  civis  ou  militares,  da  Administração  Direta  ou  Indireta  do 

Estado  de  Mato  Grosso,  nomeados,  admitidos  ou  contratados, 

excluindo do regime próprio apenas os empregados das sociedades de 

economia mista (art. 5º).  3) Após a EC nº 20/98, apenas os servidores 

efetivos se vinculam ao RPPS (caput do art. 40 da CF/88). Portanto, a 

partir de 16/12/1998, os demais servidores não efetivos submetem-se 

obrigatoriamente ao RGPS (§ 13 do art.  40  da CF/88).  4) Deve ser 

reconhecido como tempo de vínculo legal com o RPPS de Mato Grosso 

o  tempo  de  serviço  não  efetivo  até  16/12/1998,  com  a  respectiva 

emissão de CTC, independentemente de alegação genérica de eventual 

autuação  ou  notificação  do  INSS  com  relação  a  esses  servidores 

naquele período. 5) O recolhimento ou não de contribuições não altera o 

vínculo previdenciário, o qual, necessariamente, decorre da CF/88 e da 

lei.  Eventual divergência na compensação entre os regimes deve ser 

solucionada por meio da via própria, não podendo prejudicar o direito ao 

reconhecimento do tempo de serviço ao servidor.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 58.988-8/2021.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
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do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo com o Parecer nº 5.140/2021 do Ministério Público de Contas, responder 

ao  consulente  que:  1) até  a  vigência  da  Emenda Constitucional  nº  20/1998,  considerando  a 

ausência de previsão constitucional acerca do regime previdenciário dos servidores públicos não 

efetivos, deve-se observar o que prevê a lei que instituiu o regime próprio estadual ou municipal;  

2) no Estado de Mato Grosso, a Lei Estadual nº 4.491/82 vinculou ao RPPS todos os servidores 

civis  ou militares,  da Administração Direta ou Indireta do Estado de Mato Grosso,  nomeados, 

admitidos ou contratados, excluindo do regime próprio apenas os empregados das sociedades de 

economia mista (art. 5º);  3) após a EC nº 20/98, apenas os servidores efetivos se vinculam ao 

RPPS (caput do art. 40 da CF/88). Portanto, a partir de 16/12/1998, os demais servidores não 

efetivos  submetem-se  obrigatoriamente  ao  RGPS  (§  13  do  art.  40  da  CF/88);  4) deve  ser 

reconhecido como tempo de vínculo legal com o RPPS de Mato Grosso o tempo de serviço não 

efetivo  até  16/12/1998,  com a  respectiva  emissão  de  CTC,  independentemente  de  alegação 

genérica de eventual autuação ou notificação do INSS com relação a esses servidores naquele 

período; e, 5) o recolhimento ou não de contribuições não altera o vínculo previdenciário, o qual, 

necessariamente,  decorre  da CF/88 e  da lei.  Eventual  divergência  na compensação entre os 

regimes  deve  ser  solucionada  por  meio  da  via  própria,  não  podendo  prejudicar  o  direito  ao 

reconhecimento do tempo de serviço ao servidor. O inteiro teor desta decisão está disponível 

no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  GUILHERME ANTONIO 

MALUF – Presidente;  ANTONIO JOAQUIM,  JOSÉ CARLOS NOVELLI,  WALDIR JÚLIO TEIS, 

DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.
Sala das Sessões, 31 de novembro de 2021.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
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